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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Departamento de Educação Básica

Aviso n.o 9108/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
procede-se à publicação da relação dos estabelecimentos de ensino
de direito privado a funcionar fora do território nacional com currículo
e programas portugueses, abrangidos pelo regime de paralelismo peda-
gógico no ano lectivo de 2002-2003:

Guiné-Bissau

Escola Portuguesa da Guiné-Bissau:

1.o ciclo EB;
2.o ciclo EB diurno;
3.o ciclo EB diurno.

Escola Portuguesa Passo a Passo:

1.o ciclo EB.

São Tomé e Príncipe

Escola Portuguesa de São Tomé:

1.o ciclo EB.

Instituto Diocesano de Formação João Paulo II:

2.o ciclo EB diurno;
3.o ciclo EB diurno.

Angola

Escola Portuguesa de Luanda:

1.o ciclo EB;
2.o ciclo EB diurno;
3.o ciclo EB diurno.

Escola Portuguesa do Lubango:

1.o ciclo EB;
2.o ciclo EB diurno;
3.o ciclo EB diurno.

Colégio Português de Luanda:

1.o ciclo EB;
2.o ciclo EB diurno;
3.o ciclo EB diurno.

7 de Agosto de 2003. — O Director, Vasco Alves.

Rectificação n.o 1642/2003. — Por ter sido publicada duas vezes
a classificação profissional do professor do 5.o grupo do ensino secun-
dário Mário Luís Xavier Pereira Melo Ferreiro, anula-se a publicação
no Diário da República, 2.a série, n.o 116, de 20 de Maio de 2003,
do aviso n.o 6148/2003.

18 de Agosto de 2003. — Pelo Director, a Coordenadora do Núcleo
de Organização Curricular e Formação, Maria Luísa Cabeçadas Arsé-
nio Nunes.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 16 843/2003 (2.a série). — A SESI — Sociedade
de Ensino Superior e Investigação, S. A., entidade instituidora do
Instituto Superior de Transportes e Comunicações, estabelecimento
reconhecido, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto),
pela Portaria n.o 53/93, de 13 de Janeiro, comunicou ao Ministério
da Ciência e do Ensino Superior, em 24 de Maio de 2002, a sua
decisão de proceder ao encerramento voluntário daquele estabele-
cimento de ensino, considerando não se verificarem os pressupostos
de viabilidade económico-financeira dada a redução da procura por

parte de novos alunos, com a consequente redução de receitas, sem
que tivesse sido possível reduzir na mesma proporção os custos de
funcionamento.

Considerando que desde o ano lectivo 2002-2003, inclusive, não
tiveram lugar inscrições no 1.o ano dos cursos cujo funcionamento
se encontra autorizado no Instituto;

Considerando que o Instituto tem ainda alunos nos cursos cujo
funcionamento se encontra autorizado e havendo, nos termos legais,
que salvaguardar a sua situação:

Nos termos do disposto nos artigos 46.o e 48.o do Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março,
determino:

1 — É reconhecido como excepcional o fundamento invocado pela
SESI — Sociedade de Ensino Superior e Investigação, S. A., entidade
instituidora do Instituto Superior de Transportes e Comunicações,
para que o encerramento do estabelecimento de ensino e a cessação
de funcionamento dos cursos que está autorizado a ministrar, atenta
a comunicação de encerramento voluntário, se processe de acordo
com os números seguintes.

2 — O Instituto Superior de Transportes e Comunicações, reco-
nhecido pela Portaria n.o 53/93, de 13 de Janeiro, conjugada com
os despachos de 9 de Maio de 2001 do Secretário de Estado do
Ensino Superior, divulgados através dos avisos n.os 9362/2001
(2.a série) e 9363/2001 (2.a série), de 27 de Julho, considera-se encer-
rado a partir do ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

3 — O curso conferente do grau de licenciado em Transportes,
cujo funcionamento foi autorizado pela Portaria n.o 890/93, de 16
de Setembro, cessa o seu funcionamento a partir do ano lectivo de
2003-2004, inclusive.

4 — O curso conferente do grau de licenciado em Engenharia Meca-
trónica, cujo funcionamento foi autorizado pela Portaria n.o 53/93,
de 13 de Janeiro, alterada pela Portaria n.o 232/2001, de 19 de Março,
cessa o seu funcionamento com o encerramento do Instituto.

5 — Aos alunos inscritos nos cursos de licenciatura referidos nos
n.os 3 e 4 do presente despacho é assegurada a possibilidade de trans-
ferência ou mudança de curso com vista ao prosseguimento de estudos,
nos termos do regime fixado pelo Regulamento dos Regimes de Rein-
gresso, Mudança de Curso e Transferência, aprovado pela Portaria
n.o 612/93, de 29 de Junho, alterada pelas Portarias n.os 317-A/96,
de 29 de Julho, 953/2001, de 9 de Agosto, e 1152/2002, de 28 de
Agosto, e com respeito pelas competências legalmente conferidas aos
órgãos dos estabelecimentos de ensino superior.

6 — Se necessário para a admissão de estudantes que tenham fre-
quentado os cursos a que se referem os n.os 3 e 4, fica desde já
autorizado, ao abrigo do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/99, de 2 de Outubro, para os anos lectivos de 2003-2004
a 2006-2007, que seja excedido o limite de vagas fixado pelo n.o 2
da mesma norma.

7 — A documentação fundamental do Instituto fica, após o seu
encerramento, à guarda da Direcção-Geral do Ensino Superior, nos
termos do artigo 48.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo.

28 de Julho de 2003. — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
Pedro Lynce de Faria.

Instituto de Meteorologia

Despacho (extracto) n.o 16 844/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Instituto de Meteorologia de 13 de Agosto
de 2003, foi autorizada a prorrogação da requisição, por mais um
ano, com efeitos a partir do dia 21 de Outubro de 2003, no Instituto
de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho à técnica
superior de 2.a classe Maria Helena Rocha Ribeiro Sá Marques.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Agosto de 2003. — O Vice-Presidente, António Dias Baptista.

Despacho (extracto) n.o 16 845/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Instituto de Meteorologia de 13 de Agosto
de 2003 foi autorizada a prorrogação da requisição por mais um ano,
com efeitos a partir de 9 de Setembro de 2003, na Empresa de Águas
de Portugal à assistente administrativa especialista Isabel Maria Vieira
Luciano Ribeiro Paulo. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Agosto de 2003. — O Vice-Presidente, António Dias Baptista.


